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Utilização de animais em pesquisas: breve revisão da 
legislação no Brasil
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Resumo
A utilização de animais para fins científicos configura prática histórica na civilização humana, mas gera polêmica em 
sociedades preocupadas com proteção dos animais. No Brasil, até 2008, não havia norma ou lei que regulamen-
tasse especificamente a experimentação animal. Este trabalho discute a utilização de animais em experimentos 
científicos, considerando o delineamento da Lei Arouca, por meio da leitura de artigos científicos que contemplam 
o histórico da experimentação no contexto mundial e brasileiro, incluindo a regulamentação do uso de animais 
do filo Chordata, subfilo Vertebrata, em pesquisas no Brasil. A Lei Arouca pode representar avanço na legislação 
brasileira quanto à utilização de animais para fins científicos, sobretudo pela criação das comissões de ética para 
uso de animais em instituições de pesquisa e do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal, que 
examinam o cumprimento da legislação aplicável em projetos científicos que envolvem a utilização de animais.
Palavras-chave: Bioética. Técnicos em manejo de animais-Cuidados médicos. Ciência dos animais de 
laboratório. Modelos animais. Alternativas ao uso de animais. Experimentação animal.

Resumen
Utilización de animales en la investigación: breve revisión de la legislación en Brasil
El uso de animales para fines científicos configura una práctica histórica en la civilización humana, pero ge-
nera controversia en las sociedades preocupadas por la protección de éstos. En Brasil, hasta 2008, no había 
una norma o una ley que regulara la experimentación animal. Este trabajo discute acerca del uso de animales 
en experimentos científicos, teniendo en cuenta los lineamientos de la Ley Arouca, a partir de la lectura de 
artículos científicos que abordan la historia de la experimentación animal en el mundo y en el contexto bra-
silero, incluyendo la regulación del uso de animales del filo Cordados, subfilo Vertebrados, en investigaciones 
en Brasil. La Ley Arouca puede representar un avance en la legislación brasilera con respecto al uso de estos 
animales para fines científicos, sobre todo por la creación de las comisiones de ética para el uso de animales 
(Ceua) en instituciones de investigación y del Consejo Nacional de Control de la Experimentación Animal (Con-
cea), que son los responsables de examinar el cumplimiento de la legislación aplicable a proyectos científicos 
que involucran la utilización de animales.
Palabras clave: Bioética. Técnicos de animales-Atención médica. Ciencia de los animales de laboratorio. 
Modelos animales. Alternativas al uso de animales. Experimentación animal.

Abstract
Use of animals in research: a brief review of legislation in Brazil
The use of animals for scientific purposes is a historical procedure in human civilization, but is controver-
sial for societies concerned with the protection of animals. In Brazil, until 2008, there was no rule or law 
that specifically regulated animal testing. This paper discusses the use of animals in scientific experiments, 
considering the Brazilian Arouca Law, through the analysis of scientific articles that consider the history of 
experimentation in the world and in Brazil, including the regulation of the use of animals of the phylum Chor-
data, subphylum Vertebrata, in Brazilian research. The Arouca Law may represent an advance in Brazilian law 
regarding the use of animals for scientific purposes, particularly given the creation of the Ethics Committees 
for Animal Use in research institutions and the National Council for Animal Experimentation Control, which 
examine the compliance of scientific projects involving the use of such animals to applicable law.
Keywords: Bioethics. Animal technicians-Medical care. Laboratory animal science. Models, animal. Animal 
use alternatives. Animal experimentation.
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A experimentação animal pode ser entendida 
como a prática de realizar intervenções em ani-
mais vivos ou recém-abatidos com a finalidade de 
beneficiar o conhecimento científico. Apesar de de-
senvolvido desde a Antiguidade, o procedimento é 
capaz de ferir a sensibilidade humana e, mais atual-
mente, desperta discussão entre a comunidade 
acadêmica e a sociedade protetora dos animais 1,2. 
Esse embate, inclusive, vai além do argumento 
ético e questiona a real eficiência desse método 
de ensino e pesquisa diante do presente avanço 
tecnológico-científico 3-5.

Assim, indivíduos envolvidos com a proteção 
dos animais acreditam que a prática é dispensável, 
alegando a viabilidade de utilizar métodos de pesqui-
sa substitutivos, bem como a possibilidade de erro 
metodológico quando se pretende transferir inter-
pretações obtidas a partir de testes em determinada 
espécie animal para outra diversa, como no caso da 
espécie humana 4,5. De fato, embora o emprego de 
animais em pesquisas médicas tenha acarretado 
sucesso em muitas intervenções terapêuticas 3,6,7, 
efeitos deletérios podem ser observados. A droga 
talidomida, por exemplo, prescrita como sedativo e 
hipnótico para humanos, inclusive para grávidas, re-
sultou em muitos casos de malformação congênita 
em crianças 8. Isso ocorreu, em parte, devido a in-
terpretações errôneas do real efeito da talidomida, 
pois em roedores o metabolismo da droga ocorre de 
forma diferente quando comparado ao humano, e, 
portanto, foram observados diversos relatos de “be-
bês da talidomida” 9.

Nesse contexto, vale salientar que em huma-
nos, por exemplo, algumas isoformas de proteína 
são responsáveis pelo metabolismo da maioria das 
drogas anticonvulsivantes disponíveis comercial-
mente, destacando-se as subfamílias 3A4, 2D6, 
2C9, 2C19, 2E1 e 1A2 10. Segundo Andrade e co-
laboradores 11, essas mesmas enzimas não são 
observadas para a biotransformação de drogas em 
outras espécies animais, especialmente aquelas 
utilizadas em pesquisas biomédicas. Em ratos, as 
enzimas participantes em maior extensão nesse 
processo pertencem às subfamílias 1A1, 1A2, 2A1, 
2B1, 2B2, 2C11, 2D1, 2E1 e 3A1, e, em cães, as en-
zimas CYP1A, 2B11, 2C21, 2D e 3A12 representam a 
maior contribuição 11. Portanto, é possível observar 
que, dependendo da espécie analisada, grupos es-
pecíficos de enzimas cooperam durante o processo 
de biotransformação de drogas específicas, sendo 
oportuno conjecturar que cada organismo possui 
maquinaria própria para metabolizar determinado 
fármaco.

Mesmo diante dessa polêmica, muitos centros 
de pesquisas científicas em universidades recorrem 
à experimentação com animais com a finalidade de 
descobrir curas para doenças graves e letais ou de 
entender o mecanismo do surgimento de diversas 
enfermidades que acometem não somente seres 
humanos, mas também outros seres vivos. Sobre-
tudo quanto aos testes de novos fármacos para 
determinadas doenças, de certa forma os efeitos 
colaterais observados em estudos clínicos podem 
ser atenuados e prevenidos a partir de observações 
prévias de estudos in vivo. Esse contexto evidenciou 
a necessidade de regulamentar o uso de animais 
em pesquisas científicas no Brasil, impondo limites 
a essa prática para eliminar atos de crueldade e de 
maus-tratos em animais utilizados em experimen-
tações e promover o aprimoramento de aspectos 
metodológicos e éticos de estudos científicos 12,13.

Dessa maneira, aprovou-se em 2008, no Brasil, 
a Lei 11.794, também conhecida como Lei Arouca, 
que normatiza os procedimentos para uso científico 
de animais 14. Com a publicação da lei, foram criadas 
comissões de ética para uso de animais (Ceua) em 
cada instituição de pesquisa, assim como o Conse-
lho Nacional de Controle de Experimentação Animal 
(Concea), que passou a ser responsável por todas as 
discussões referentes à criação e ao uso de animais 
em laboratórios científicos. Ainda que a Lei Arouca 
tenha passado treze longos anos em tramitação, 
pode-se afirmar que nenhuma outra lei brasileira 
tratou com tal exclusividade o tema da experimen-
tação animal.

Considerando o surgimento de várias teorias 
e regras relacionadas à utilização de animais em 
pesquisas científicas no Brasil no decorrer dos anos 
que levaram à homologação da Lei Arouca, esta revi-
são objetiva apresentar síntese da história mundial 
e brasileira da experimentação animal, bem como 
apreciar a regulamentação vigente sobre o uso de 
animais em pesquisas científicas no Brasil, com base 
na leitura de artigos publicados, especialmente no 
banco de dados SciELO, além de comentar pontos 
relevantes e positivos da lei quanto a suas conside-
rações relativas à proteção dos animais.

Breve histórico das práticas vivisseccionistas

A dissecação de animais com finalidade didá-
tica ou científica é praticada desde a Antiguidade. 
Há registro de sua origem na Grécia Antiga, nos 
experimentos de Hipócrates, o “pai da medicina”, 
e de Alcméon, que em 500 a.C. comparava órgãos 
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de animais e de humanos 15. Aproximadamente no 
mesmo período, fisiologistas, como Herófilo (300-
250 a.C.) e Erasístrato (350-240 a.C.), também 
recorriam à experimentação animal com o intuito 
de obter informações acerca do funcionamento 
dos sistemas orgânicos 16. Aristóteles (384-322 a.C.) 
também defendia a superioridade de humanos em 
relação a animais, estabelecendo uma hierarquia 
natural na qual os seres com menor capacidade de 
raciocínio deveriam beneficiar aqueles considera-
dos mais racionais 17-19.

Mais tarde, em Roma, Galeno (130-200 d.C.) 
realizou as primeiras vivissecções com objetivo 
experimental, induzindo alterações orgânicas em 
animais e, em seguida, avaliando as variáveis 15,20. 
Foi por intermédio desse procedimento que Galeno 
relatou importantes características estruturais dos 
vasos sanguíneos e descobriu que artérias transpor-
tavam sangue em vez de ar, como se acreditava há 
centenas de anos. Posteriormente, em 1638, William 
Harvey propôs a primeira observação sistemática de 
animais dissecados com finalidade científica, publi-
cando resultados obtidos em estudos experimentais 
sobre a fisiologia da circulação em mais de oitenta 
espécies animais 21,22.

A experimentação animal remonta aos tem-
pos em que religião e ciência não eram claramente 
distintas, e o advento da tradição judaico-cristã, 
especialmente na Idade Média, impulsionou ainda 
mais essa prática, principalmente ao retratar ani-
mais como seres desprovidos de alma, ao passo 
que proibia a dissecação de cadáveres humanos 23,24. 
Após esse período, no Renascimento, o surgimen-
to do antropocentrismo colocava o ser humano 
como centro das preocupações, consolidando a 
ideia de que todas as coisas existentes deveriam 
servir à espécie humana, sustentando ainda mais 
a experimentação animal como método padrão de 
investigação científica e de finalidade didática na 
medicina 23.

Essa concepção prevaleceu nos séculos se-
guintes, principalmente no período do racionalismo 
moderno, no século XVII, quando a experimenta-
ção animal atingiu seu auge. Foi nesse momento 
que o filósofo René Descartes formulou a teoria do 
modelo animal, que considerava os animais como 
seres desprovidos de espírito e, portanto, da capa-
cidade de sentir dor, diferenciando-se da espécie 
humana. Trata-se da chamada “teoria mecanicista”, 
em que animais não seriam mais do que simples 
máquinas 23,25.

Entretanto, contrapondo-se à teoria criada 
por Descartes, em 1789 o filósofo e jurista Jeremy 

Bentham lançou a base para os princípios morais e 
a legislação atualmente utilizada nas regulamenta-
ções éticas dos procedimentos de experimentação 
animal 17,26. Em seus tratados filosóficos, estimulou 
a sociedade a discutir a veracidade da incapacidade 
de sofrimento por parte dos animais, argumentan-
do que a capacidade de sofrer, e não a capacidade 
de raciocinar, deve ser levada em consideração na 
forma de tratamento a outros seres 26. Essa linha 
de raciocínio, inclusive, foi propagada no século XIX 
com o crescimento do uso de animais em laborató-
rios de pesquisas científicas, época em que também 
surgiram as primeiras entidades protetoras dos ani-
mais, estendendo-se até os dias atuais. 

Em 1822, instituiu-se a Lei Inglesa Anticruel-
dade (British Anticruelty Act) para anular atos de 
tortura em animais, mas era aplicável somente àque-
les domésticos de grande porte 27. No ano de 1824 
surgiu, na Inglaterra, a Society for the Prevention of 
Cruelty to Animals (Sociedade para a Prevenção da 
Crueldade Animal), passo importante para a funda-
ção de sociedades semelhantes em outros países, 
incluindo Alemanha, Bélgica, Áustria, Holanda e Es-
tados Unidos 27. No entanto, apenas em 1876 surgiu 
na Inglaterra a primeira lei voltada a regulamentar o 
uso de animais utilizados em pesquisa 17,27.

É importante lembrar que, aproximadamen-
te nesse período (1858-1859), Charles Darwin deu 
grande impulso para a pesquisa científica em todo o 
mundo com a publicação de “A origem das espécies”, 
que retrata a interação entre diferentes espécies du-
rante o processo evolutivo 17,28. Esse acontecimento 
certamente reforçou a possibilidade de se conside-
rar, para a espécie humana, as informações obtidas 
em testes com outras espécies animais.

Já no início do século XX, mais especifica-
mente em 1909, a primeira publicação acerca de 
aspectos éticos da utilização de animais em expe-
rimentação foi proposta pela Associação Médica 
Americana 17,27. Passados cinquenta anos, um gran-
de passo direcionado ao estabelecimento da ética 
em pesquisa animal foi dado quando o zoologista 
William Russel e o microbiologista Rex Burch es-
tabeleceram os três “R” da pesquisa em animais: 
replace, reduce e refine 17,27 (substituir, reduzir e 
aperfeiçoar). Posteriormente, Peter Singer 28 sugere 
que o sofrimento de cada espécie seja analisado e 
comparado ao sentido por membro de outra espé-
cie, apesar de confessar que essa comparação não é 
completamente exata.

Nesse período, verifica-se preocupação 
crescente quanto a aspectos éticos e ao impacto 
social de pesquisas científicas envolvendo modelos 
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animais. Assim, a Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), du-
rante evento realizado em Bruxelas em 1978, firmou 
a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, le-
vando a sociedade a debater, de maneira ainda mais 
intensa, a necessidade da experimentação animal 29.

No Brasil, criou-se a Lei 6.638, em 8 de maio 
de 1979, para normatizar a experimentação em 
animais em instituições de ensino superior, determi-
nando que essas pesquisas poderiam ser realizadas 
desde que os animais não sejam mantidos em con-
dições que lhes causem sofrimento 30. Já em 2008 
aprovou-se o Projeto de Lei 1.153/1995, de auto-
ria do ex-deputado Sérgio Arouca 31, transformado 
na Lei Ordinária 11.794/2008 14, que revogou a lei 
anterior e atualmente regulamenta a criação e a 
utilização de animais em atividades didáticas e em 
pesquisa científica em todo o território brasileiro.

Proteção aos animais no Brasil

No Brasil, a primeira documentação que versa-
va acerca de proteção aos animais, datada de 6 de 
outubro de 1886, época em que a escravidão estava 
por ser abolida no país 32,33, constava no Código de 
Posturas do Município de São Paulo. O artigo 220 
do código coibia atos de maus-tratos, como castigos 
bárbaros e imoderados, em animais utilizados por 
cocheiros, ferradores, cavalariços ou condutores de 
veículo de tração animal 32,33, visto que, até então, 
nos primórdios da era republicana e com a difusão 
dos veículos movidos a tração animal, eram comuns, 
dada a ausência de legislação, atos impunes de abu-
sos e maus-tratos 33.

Em 1916, do artigo 47 do Código Civil 34 depre-
ende-se que animais eram considerados objetos de 
propriedade. Entretanto, legislações que tratavam 
da proteção dos animais de forma mais concreta se 
sucederam, tal como o Decreto 16.590/1924 35, o 
qual proibia toda e qualquer diversão desenvolvida 
à custa de atos de crueldade e de maus-tratos em 
animais, como corridas bovinas ou brigas de aves 
em casas de diversões públicas 36. Em seguida, du-
rante o governo de Getúlio Vargas, foi promulgado 
o Decreto 24.645/1934 37, que determinava a tutela 
pelo Estado de todos os animais existentes no país, 
e em seu artigo 3º definia como condutas de maus-
-tratos os atos de crueldade, violência e trabalhos 
excessivos, a manutenção do animal em condições 
anti-higiênicas e o abandono 36,37. Considerando a 
ausência de lei específica que regulamentasse as 
práticas vivisseccionistas no Brasil, tal decreto foi 

utilizado como norma referencial também para ex-
perimentações animais 38.

Já em 1941, grande avanço foi dado com o 
Decreto-Lei 3.688 39, também conhecido como Lei 
das Contravenções Penais, que em seu artigo 64 es-
tabelecia a penalidade de prisão simples aos atos de 
crueldade contra animais, independentemente da 
finalidade didática ou científica do ato 13. Nesse ano, 
verificou-se a necessidade de tipificar as condutas 
envolvendo animais também em laboratórios de 
pesquisas científicas ou em ambientes acadêmicos, 
e, portanto, a prática de experiências dolorosas ou 
cruéis em animais, além daqueles atos realizados 
em locais públicos, foi subsequentemente elevada à 
categoria de contravenção penal.

Posteriormente, outras legislações foram 
aprovadas, como a Lei de Proteção à Fauna (Lei 
5.197/1967) 40 e o Código de Pesca (Decreto-Lei 
221/1967) 41, mas nenhuma tratou especificamen-
te do tema “experimentação animal com finalidade 
didática ou científica”. Em virtude dessa situação, 
o Projeto de Lei 1.507 42 foi apresentado em agosto 
de 1973 pelo deputado Peixoto Filho, obtendo mais 
tarde, em 1979, a promulgação da Lei 6.638 30, que 
trata das permissões e procedimentos para práti-
ca de experimentação animal em todo o território 
nacional, devendo ser registrados em órgão com-
petente os biotérios e os centros de experiências e 
demonstrações com animais.

Essa lei foi a primeira a estabelecer normas 
diretamente aplicáveis à prática de experimenta-
ção em animais com finalidade didático-científica 
no Brasil, autorizando a prática vivisseccionista ex-
cepcionalmente em estabelecimentos de ensino 
superior em todo o território brasileiro. Contudo, 
apesar de seu artigo 6º explicitar o prazo de 90 dias 
para sua regulamentação pelo poder Executivo, a lei 
nunca recebeu a devida normatização, de modo que 
não houve atribuição legal de órgão competente, 
que seria responsável por zelar pelo cumprimento 
de suas normas e cadastramento das instituições e 
profissionais dedicados ao uso e à criação de ani-
mais com finalidade didático-científica. Da mesma 
forma, não houve especificação quanto a condições 
ambientais ou órgãos responsáveis pela fiscalização 
dos biotérios e laboratórios de pesquisa para a cria-
ção de animais 30.

Ainda assim, a promulgação da lei progre-
diu consideravelmente com o estabelecimento de 
normas empregadas para proteção dos animais 
utilizados em pesquisas científicas ou em cen-
tros universitários, visto que proíbe, em seu artigo 
3º, a experimentação animal sem o emprego de 
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anestesia ou aclimatação dos animais aos biotérios 
por período de quinze dias. Além disso, de acordo 
com seu artigo 4º, os procedimentos didático-cientí-
ficos somente seriam permitidos mediante garantia 
de cuidados especiais com animais durante toda a 
realização do protocolo experimental 30.

Em 1998, outro avanço em direção ao desen-
lace das implicações éticas do uso de animais em 
experimentações didáticas e científicas se deu com 
a Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/1998) 43, que 
reordenou a legislação ambiental brasileira no que 
se refere a infrações e punições, tornando ainda 
mais severa a pena para a prática de maus-tratos 
em animais de modo geral ou para a realização de 
experiências dolorosas ou cruéis em animais vivos, 
mesmo com finalidade didática ou científica, na 
existência de recursos substitutivos.

Entretanto, até outubro de 2008 não existia le-
gislação que tratasse mais detalhadamente do tema 
de experimentação em animais, exigindo-se de ins-
tituições de ensino e pesquisa apenas registro nas 
superintendências estaduais do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis (Ibama) 38.

Lei Arouca e a proteção dos animais – 
panorama atual e reflexão

Como exposto, a Lei Arouca surgiu em cená-
rio em que se intensificava a utilização de animais 
para pesquisa científica, ao mesmo tempo em que 
inexistia regulamentação voltada especificamente a 
práticas vivisseccionistas em animais com finalidade 
didática ou científica. Mesmo iniciando tardiamente, 
em comparação a outros países mais desenvolvidos, 
essa lei é fruto da concentração de debates a res-
peito do uso de animais em pesquisas científicas a 
partir da década de 1990 no Brasil.

Apesar de oferecer legislação mais específica 
para o assunto e, também, de criar órgãos respon-
sáveis por zelar pelo cumprimento de suas normas, 
a promulgação da Lei Arouca foi motivo de embate 
ainda mais polêmico entre a comunidade científica 
e a sociedade protetora dos animais, visto que não 
correspondeu à expectativa de abolição do uso de 
animais em práticas científicas 44.

Contudo, é necessário refletir que o Brasil vem 
crescendo como país que realiza pesquisas científi-
cas. Admira-se, portanto, que até 2008 essa nação 
ainda não tivesse lei que regulamentasse especifica-
mente a pesquisa com animais. A Lei Arouca, dessa 
maneira, levou o país a outro patamar, aquele de 

nações que buscam proteger animais utilizados em 
pesquisa.

Se em tempos antigos os animais, de forma 
geral, eram tidos como seres incapazes de sofrer 
diante das adversidades do ambiente, ao passo que 
vivissecções eram praticadas sem legislação que as 
regulamentasse e, com isso, limitasse a quantida-
de de animais e seu sofrimento, os dias atuais são 
marcados por indagações quanto ao avanço obtido 
com a publicação da Lei Arouca. Nessa linha, alguns 
autores 45 acreditam que a lei seja um retrocesso, 
afirmando que, em vez de contribuir para a defesa 
de animais e a conscientização da humanidade, cria 
oportunidades para a realização de numerosas prá-
ticas vivisseccionistas, contribuindo para o aumento 
da recorrência à pesquisa científica com animais. 

De fato, em comparação à antiga Lei 6.638/79, 
a Lei Arouca, em seu artigo 1º, amplia a permissão 
das práticas vivisseccionistas em animais a estabele-
cimentos de educação profissional técnica de nível 
médio da área biomédica, além daqueles de ensino 
superior 14. Entretanto, há necessidade de se apro-
fundar o conhecimento da normatização da lei para 
entender o que evoluiu em relação ao respeito aos 
animais, considerando que visa cuidados e limita-
ção do número de animais utilizados em protocolos 
experimentais.

Em primeiro lugar, uma das formas de assegu-
rar o cumprimento das normas relativas a práticas 
vivisseccionistas em animais está em seu artigo 13, 
que determina que todas as instituições respon-
sáveis por criar ou utilizar animais para ensino e 
pesquisa deverão ser legalmente estabelecidas em 
território nacional, ter credenciamento no Concea e 
criar uma ou mais Ceua 14. 

Do mesmo modo, atribui ao Concea, em seu 
artigo 5º, a tarefa de formular normas relacionadas 
à utilização de animais com finalidade de ensino e 
pesquisa científica e zelar pelo seu cumprimento 
nas instituições. O Concea deve também manter 
atualizado o cadastro dos procedimentos de ensino 
e pesquisa realizados ou em andamento no país, 
assim como os registros dos pesquisadores, a par-
tir de informações remetidas pelas Ceua. O mesmo 
artigo 5º estabelece que o Conselho Nacional deve, 
ainda, determinar e rever normas técnicas para 
instalação, funcionamento e condições de traba-
lho de centros de criação, biotérios e laboratórios 
de experimentação animal, preconizando as con-
dições adequadas de manutenção de animais em 
tais ambientes de ensino e pesquisa. Igualmente, 
entre as funções do Concea, verifica-se a de moni-
torar e avaliar a introdução de técnicas alternativas 
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que substituam a utilização de animais em ensino 
e pesquisa, possivelmente na intenção de controlar 
e vetar a realização de protocolos experimentais e 
didáticos que tenham possibilidade de métodos de 
estudo sem animais 14.

As atribuições das Ceua estão bem esclare-
cidas no artigo 10, que determina o exame prévio 
pelas comissões de todos os procedimentos a ser 
realizados em protocolos experimentais de projetos 
científicos desenvolvidos na instituição associada, 
visando certificação do cumprimento da legisla-
ção aplicável no projeto de pesquisa. Para isso, as 
reuniões das Ceua são realizadas periodicamente, 
contando, inclusive, com a participação de repre-
sentante de alguma sociedade protetora de animais 
legalmente estabelecida no Brasil 14.

A Lei Arouca também impõe, em seu artigo 14 
(parágrafo 3º), que as práticas de ensino deverão 
ser, sempre que possível, fotografadas, filmadas ou 
gravadas, de forma a permitir sua reprodução para 
ilustração de práticas futuras, evitando-se a repeti-
ção desnecessária de procedimentos didáticos com 
animais 14. Culturas de células, simulações de com-
putador e modelagens matemáticas, entre outras, 
são métodos substitutivos à utilização de animais 
para fins didáticos ou científicos.

Dessa forma, verifica-se a obediência aos 
princípios “replace” e “reduce” dos três “R” expe-
rimentais 17,27, os quais visam a possibilidade do 
emprego de métodos substitutivos e a redução do 
número de animais em pesquisa e ensino. Cabe aqui 
salientar, entretanto, que a utilização de métodos 
substitutivos nem sempre é possível, mesmo dian-
te da sofisticação tecnológica dos dias atuais, pois 
não existem ainda meios de imitar a complexidade 
das interações entre células, tecidos e órgãos que 
ocorrem nos organismos vivos, seres humanos e 
animais, o que instiga a realização de estudos in vivo, 
visando facilitar o entendimento do funcionamento 
do organismo humano e, consequentemente, o de-
senvolvimento de novos tratamentos para diversas 
doenças letais e limitadoras.

Por fim, em relação aos cuidados dispensados 
a animais em pesquisas científicas, o artigo 14 da Lei 
Arouca visa garantir atenção a seu bem-estar duran-
te todo o protocolo experimental de intervenções 

científicas 14, obedecendo ao princípio “refinement” 
de Russel e Burch 17,27. De fato, preconizam-se: proi-
bição de reutilização dos animais após obtenção do 
objetivo da pesquisa (artigo 14, parágrafo 8º); recor-
rência a técnicas de sedação, analgesia ou anestesia 
adequadas à espécie animal quando os experimen-
tos causarem dor ou angústia, que, por sua vez, 
exigem autorização específica da Ceua (artigo 14, 
parágrafos 5º e 6º); e possibilidade de restrição de 
procedimentos altamente agressivos (artigo 15) 14. 
Além disso, o sacrifício de animais, quando necessá-
rio, também deve ser adequado à espécie e seguir 
padrões éticos e metodológicos aceitáveis (artigo 
14, parágrafo 1º). Ainda nesse tema, existem guias 
específicos 46 que auxiliam o pesquisador na escolha 
da melhor forma de eutanásia para os animais utili-
zados em experimentos científicos.

Considerações finais

A experimentação animal, sobretudo voltada a 
pesquisas científicas, não deve ser necessariamen-
te banida, já que o avanço obtido no conhecimento 
de fisiologia, farmacologia e patologia não teria sido 
possível sem estudos in vivo. Nesse contexto, a pro-
mulgação da Lei Arouca torna-se benéfica à pesquisa 
científica brasileira, aliada à proteção dos animais, 
uma vez que possibilita averiguar, com a criação de 
órgãos como Ceua e Concea, a utilização de animais 
em estudos científicos excepcionalmente quando 
trouxer impacto positivo para a população mundial 
e for realizada de forma consciente e com metodo-
logia isenta de maus-tratos, não sendo, assim, ponto 
negativo em relação à proteção dos animais.

A legislação brasileira tem avançado, embora 
lentamente, quanto à preocupação de regulamen-
tar a utilização de animais em práticas didáticas ou 
científicas, e certamente a Lei Arouca pode ser con-
siderada parte desse avanço. Na verdade, a vigência 
da atual legislação para criação e utilização de ani-
mais voltadas a ensino e pesquisa impõe limites à 
prática, levando em consideração, o máximo possí-
vel, a proteção dos animais, visto que preconiza o 
planejamento do experimento a fim de se utilizar o 
menor número possível de animais e evitar estresse, 
dor ou sofrimento desnecessários.
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